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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO ART. 1.021, 
§ 1º, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. Cabe à parte agravante, nas razões do agravo interno, trazer argumentos suficientes para 
contestar a decisão agravada. A ausência de fundamentos válidos para impugnar a decisão 
proferida atrai a aplicação do disposto no art. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015.
2. Agravo interno não conhecido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por MARIA DA GRAÇA XUXA 
MENEGHEL contra decisão proferida pela Presidência desta Corte que não conheceu 
do agravo em recurso especial, em razão da ausência de impugnação dos 
fundamentos em que se baseou o Tribunal de origem para inadmissão do recurso 
especial (e-STJ, fls. 263-265).

Inconformada com essa decisão, a recorrente alega que apontou de forma 
explícita a violação de artigo de lei federal e que a aplicação dos dispositivos 
vulnerados independem de análise fático-probatória.

Sendo assim, requer a reconsideração da decisão agravada.

Impugnação às fls. 284-289 (e-STJ).

É o relatório.

VOTO

O agravo interno não merece conhecimento, porquanto a agravante não 



impugnou especificamente o fundamento da decisão agravada.

O agravo em recurso especial foi  desprovido, em virtude da ausência de 
impugnação especifica aos fundamentos da decisão recorrida.

No entanto, a agravante, nas razões do agravo interno, nada dispôs acerca 
do particular, alegando não ser o caso de aplicação da Súmula n. 7 do STJ, pois não 
há rediscussão de matéria fática.

Com efeito, o art. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015, 
prescreve a obrigação de a parte recorrente observar o princípio da dialeticidade 
recursal, com impugnação específica dos fundamentos da decisão agravada na petição 
de agravo interno, sob pena de não conhecimento do recurso.

Dessa forma, considerando a ausência de impugnação efetiva dos 
fundamentos da decisão agravada, não há como conhecer do presente agravo interno, 
tendo em vista a não observância ao princípio da dialeticidade, segundo dispõe o art. 
1.021, § 1º, do CPC/2015.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. PREPARO. 
SÚMULA 187/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NAS 
RAZÕES RECURSAIS. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. ART. 1.021, § 1º, DO CPC E ART. 259, § 2º, DO RISTJ. 
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. Nas razões do agravo interno a recorrente não impugnou especificamente 
os fundamentos da decisão da Presidência desta Corte Superior, qual sejam, 
a ausência de comprovação do benefício da gratuidade de justiça e a 
consequente aplicação da Súmula 187/STJ.
2. O artigo 1.021, § 1º, do CPC/2015 e o art. 259, § 2º, do RISTJ determinam 
que, na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificamente 
os fundamentos da decisão agravada, o que não foi observado no presente 
caso.
3. Ressalte-se que o princípio da dialeticidade impõe à parte recorrente, sob 
pena do não conhecimento do seu recurso, o ônus de explicitar os motivos 
específicos pelos quais a decisão atacada deve ser reformada, trazendo 
argumentações capazes de demonstrar o seu desacerto, sendo insuficiente 
tecer alegações genéricas de não aplicabilidade dos óbices invocados ou 
repetir o teor do apelo nobre.
4. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no AREsp n. 1.813.746/MS, relator Ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 13/6/2022, DJe de 17/6/2022.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.021, § 1º, DO NCPC E 



INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 182 DO STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O agravo interno não infirmou as razões da decisão agravada, pois não 
refutou, de forma devida, a aplicação da Súmula nº 5 do STJ e a ausência de 
similitude fática, que levaram ao não conhecimento do apelo nobre 
manejado. Inobservância do art. 1.021, § 1º, do NCPC e aplicação da 
Súmula nº 182 do STJ.
3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no AREsp n. 2.035.818/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira 
Turma, julgado em 9/5/2022, DJe de 11/5/2022.)

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Fiquem as partes cientificadas de que a insistência injustificada no 
prosseguimento do feito, caracterizada pela oposição de embargos manifestamente 
inadmissíveis ou protelatórios a este acórdão, ensejará a imposição da multa prevista 
no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

É o voto.


